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2. AS GARANTIAS BANCÁRIAS

1. A GARANTIA NOS CONTRA
TOS INTERNACIONAIS

GARANTIA À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO NO 
COMÉRCIO INTERNACIONAL

As garantias bancárias sofreram um 
notável processo de evolução, nas úl
timas décadas. Partindo da fiança, ins
tituto conhecido e regulamentado na

A confiança é o princípio orienta
dor das relações comerciais. O con
trato verbal, considerado como o mais 
simples dos ajustes comerciais, funda- 
se essencialmente na confiança recípro
ca entre as partes. Já nos contratos 
mais sofisticados, e particularmente 
nos contratos internacionais, torna-se 
mais tênue o liame fiduciário, pois as 
partes, paralelamente à distância geo
gráfica, normalmente apresentam gran
des diferenças entre si (legais, cultu
rais, de costume, de língua etc.). Nesse 
momento, para viabilizar o funciona
mento das relações comerciais interna
cionais, as garantias contratuais ga
nham fundamental importância.

A despeito das distâncias e assime
trias encontradas nas relações de co
mércio internacional, o princípio sub
jacente a todas as garantias prestadas 
continua a ser o da confiança entre 
as partes. A garantia há de ser acio
nada tão-somente quando o inadimple- 
mento da obrigação principal, ou seja 
em circunstâncias excepcionais.1 Efe
tivamente, a regra mais constante na 
vida dos contratos é seu normal cum
primento; o inadimplemento constitui 
estatisticamente uma exceção.

Em conseqiiência, toda a teoria que 
se tem desenvolvido para o estudo das 
garantias contratuais funda-se no even

to excepcional do não cumprimento do 
contrato. Irineu Strenger, em seu estu
do sobre os contratos internacionais 
consagra grande importância à garantia 
contratual, quando a define como “um 
conjunto de elementos convencional
mente ajustados, que permitem a boa 
execução do contrato”.2 Ainda que se 
tenha presente o papel relevante exer
cido pela garantia na boa execução de 
um contrato, parece exagero entender 
ser ela que “permite” a boa execução 
da obrigação. A execução do contrato 
não depende da garantia, pois esta 
apenas “assegura” seu cumprimento.

No processo de elaboração de ga
rantias que cada vez mais e melhor 
assegurem a boa execução dos con
tratos, o costume comercial interna
cional tem desempenhado papel fun
damental. Por outro lado e, paralela
mente, o sistema bancário vem igual
mente buscando fórmulas que susten
tem a autonomia e independência das 
garantias prestadas nos contratos in
ternacionais, quando chamadas à exe
cução e confrontadas com os vários, 
distintos e muitas vezes conflitantes 
sistemas jurídicos nacionais.
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quase totalidade dos direitos nacionais, 
um longo caminho na busca de ga
rantias mais eficientes se desenvolveu.

A fiança, serviu como base segura 
nessa pesquisa de novas e dinâmicas 
formas alternativas de garantia no co
mércio internacional. Disseminada por 
inúmeros sistemas de direito positivo, 
regulada em praticamente todos os 
Códigos Civis, recebeu a fiança o tra
tamento de um capítulo inteiro no Có
digo Civil Brasileiro. Reconhecida e 
adotada inclusive pelo sistema jurídico 
anglo-americano, seja através das gua- 
rantee leíters ou das performance 
bonds, ou ainda, assemelhada aos se
guros de crédito e de execução pres
tados por companhias seguradoras in
ternacionais, a fiança é garantia de 
aceitação internacional.

A despeito desse amplo reconheci
mento, vem a fiança marcada por uma 
exigência original, que certamente di
ficulta sua execução imediata, enquan
to garantia de uma obrigação princi
pal: a fiança, em qualquer de suas 
manifestações, implica a necessidade 
do inadimplemento do devedor para 
que possa ser acionada pelo credor. 
Mesmo a fiança prestada com a ca- 
racterística de solidariedade exige a 
comprovação daquele inadimplemento.

. A evolução dos negócios e parti
cularmente dos contratos internacio
nais ressentia-se de uma garantia com 
maior dinamismo, uma garantia livre 
de entraves e tanto quanto possível 
prescindindo da comprovação do ina
dimplemento do devedor principal, 
para somente então vir a ser acionada. 
Em nome da eficiência era preciso 
agilizar a execução da garantia inter
nacional. O desejo de obter garantias 
próximas do absoluto imediatismo, da 
autonomia e da liquidez perfeita pas
sou a inspirar o comércio internacio
nal.

Nesse contexto evoluíram as garan
tias bancárias. A característica funda
mental dessas garantias residia no fato 
de não mais se constituírem em obri
gações acessórias à obrigação princi
pal, mas sim em compromisso autó
nomo, passível e possível de ser exe
cutado diretamente, sem necessidade 
da comprovação do inadimplemento 
da obrigação dita principal, a obriga
ção-base, a obrigação garantida.

Dentro dessa necessidade, dessa bus
ca em desvincular-se a obrigação prin
cipal da garantia, ganha inicialmente 
destaque a garantia documentária. Re
gulada pela CCI, através das Regras 
Uniformes para as Garantias Contra
tuais, não se confunde a garantia do
cumentária com a fiança. A execução 
da garantia documentária está subordi
nada à apresentação de documentos 
previamente pactuados, tais como uma 
sentença judicial ou uma decisão ar
bitrai, declarando o inadimplemento 
do devedor.

As garantias documentárias, apesar 
de reguladas pela CCI, obtiveram um 
sucesso restrito nas relações comer
ciais internacionais. Sua dificuldade 
de execução, sua falta de liquidez, den
tre outros problemas de exigência e 
execução, ditaram seu insucesso. A ne
cessidade de obtenção de um do
cumento estranho à relação contratual 
para fundamentar a execução da ga
rantia, por si só, retardava o proce
dimento garantidor, cujas maiores exi
gências eram de eficiência e dinamis
mo.

Entretanto, com estrutura formal se
melhante à da garantia documentária, 
o crédito documentado ganhou espaço 
destacado no comércio internacional, 
desempenhando um duplo papel de 
garantia e de forma de pagamento. A 
intervenção do sistema bancário no 
contrato entre as partes, com a emis-
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3. AS GARANTIAS ABSTRATAS

4. COMPORTAMENTO JURISPRU- 
DENCIAL

A incansável busca de sempre maior 
liquidez e eficiência para as opera
ções comerciais internacionais, fez nas
cer a utilização das garantias abstra
tas, também chamadas garantias à pri
meira demanda. Nelas uma mera soli
citação do beneficiário gera para o 
Banco garantidor a obrigação de pagar.

A estrutura formal de tal garantia 
é de extrema simplicidade: um orde- 
nador (o devedor) determina ao Banco 
(garantidor) que pague ao beneficiário 
(credor) certa importância, mediante 
mera solicitação deste último. Não há 
qualquer menção ou vinculação entre 
a obrigação que o Banco assume de 
pagar ao beneficiário com eventual 
contrato ou obrigação de qualquer na
tureza, ajustada entre ordenador e be
neficiário, ou seja a obrigação prin
cipal ou contrato-base. Não se exige a 
apresentação de qualquer documento, 
relacionado ou não com o contrato. 
A garantia será executada por simples 
solicitação do beneficiário, sem a ne
cessidade da apresentação de qualquer 
documento ou evidência, devendo o

Para a consagração desta nova con
cepção de garantia, entretanto, sérios 
obstáculos deveriam ser superados. 
Várias são as legislações nacionais que 
não admitem a existência de uma obri
gação sem causa. O Direito francês 
é exemplo dessa orientação. Alguns 
autores chegaram a ver no exercício 
da garantia à primeira demanda uma 
espécie de cláusula potestativa pura. 
A potestatividade igualmente induz à 
nulidade o ato, em diversos sistemas 
legislativos nacionais. Assim é no Bra
sil, onde por força do art. 115 do 
CC, é considerada defesa a condição 
que sujeita o ato ao arbítrio de apenas 
uma das partes.

Ante esse quadro, frente à garantia 
sem causa, no primeiro momento, a 
Jurisprudência hesitou. Mas tal qual 
na condição potestativa, onde a teoria 
jurídica estabeleceu a distinção entre 
a potestatividade pura (vedada) e po
testatividade simples (admitida), os 
Tribunais, passado o primeiro impac
to, passaram a admitir a garantia à 
primeira solicitação, mesmo naqueles

Banco pagar contra a ocorrência dessa 
solicitação.

O sucesso das garantias à primeira 
demanda foi imediato. Os Bancos com 
maior atuação internacional imediata
mente aparelharam-se para tal opera
ção e os atores do comércio internacio
nal passaram a exigir as garantias au
tónomas para um número a cada vez 
maior de contratos. As práticas comer
cial e bancária desenvolveram os con
tornos e as aplicações de uma autên
tica obrigação sem causa. Uma garan
tia independente e autónoma do con
trato-base, adequada às necessidades 
do comércio internacional.

são de uma carta de crédito, concede 
maior eficiência ao mecanismo de pa
gamentos internacionais, fazendo com 
que o credor receba diretamente do 
estabelecimento bancário o crédito que 
tem direito, mediante a simples apre
sentação de documentos previamente 
relacionados.

De forma indireta, suprimiu-se, no 
momento do pagamento, a relação en
tre credor e devedor, bem como a 
possível divergência sobre cumprimen
to ou inadimplemento contratual. A 
operação de pagamento é simplificada: 
o credor apresenta ao Banco os do
cumentos previamente arrolados, o 
Banco confere a documentação e pa
ga. 3
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sistemas em que o direito nacional não 
permitia a obrigação sem causa.

A garantia que se introduzia no sis
tema bancário internacional fundava- 
se no respeito ao princípio da autono
mia da vontade, base essencial de um 
sistema jurídico bem estruturado e es
tável para os contratos internacionais. 
Por outro lado, a existência de garan
tia autónoma, se bem que não expres
samente prevista nos respectivos direi
tos positivos, não violentava o prin
cípio das ordens públicas nacionais.

Tão grande a autonomia da garan
tia abstrata à primeira demanda que 
chegou-se a afirmar que, no ato de 
sua constituição, o banqueiro não está 
garantindo dívida alheia, ou seja do 
ordenador, mas apenas assumindo uma 
obrigação pessoal de pagar, como se 
estivesse emitindo uma nota promissó
ria a favor do credor.4

Em estudo versando sobre as ten
dências das garantias bancárias no co
mércio internacional, publicado em 
1985, Henry Lesguillons, já constatava 
a tendência jurisprudencial em admi
tir uma garantia com característica de 
primeira solicitação. “Essa Jurispru
dência — segundo aquele Autor fran
cês — parece estar hoje solidamente 
assentada. Já quase não parece possí
vel pleitear, diante dos Tribunais, a 
eventual invalidade da garantia à pri
meira solicitação. Há dois ou três anos 
já não mais se tem questionado a legi
timidade da garantia automática”. 5

O dilema maior da garantia à pri
meira solicitação surge quando há uma 
oposição do ordenador, formalmente 
apresentada ao Banco garantidor, para 
que este não pague se houver solici
tação do beneficiário. Qual o compor
tamento a ser adotado pelo Banco ante 
o conflito de ordens do mesmo orde
nador, primeiro para que pague me
diante mera solicitação do beneficiá
rio e depois, formalizada a demanda,

para que deixe de pagar? Um segundo 
dilema é o do Juiz, quando instado 
por meio de medida cautelar ou asse
melhada, a determinar a sustaçâo de 
tal pagamento.

A simples menção “pagamento à 
primeira solicitação” tem sido suficien
te para justificar o pagamento pelos 
Bancos. Várias decisões, notadamente 
de Tribunais europeus, têm entendido 
que uma garantia emitida sem ambi
guidades será suficiente para justificar 
o pagamento, ainda que tenha havido 
oposição ou contra-ordem posterior le
vantadas pelo ordenador.

Garantia emitida sem ambiguidades 
é aquela em que surge nítida a obri
gação autónoma do Banco pagar, me
diante mera solicitação. Tais ambi
guidades podem ocorrer quando se 
acrescenta ao texto simples da obri
gação alguns qualificadores, como 
“primeira solicitação justificada”, ou 
ainda a menção da dependência do 
beneficiário cumprir determinadas 
obrigações decorrentes ou previstas no 
contrato-base. O ordenador que deter
mina ao Banco que efetue determinado 
pagamento ao beneficiário, contra me
ra solicitação deste, “após o cumpri
mento de suas obrigações contratuais”, 
está criando para o garantidor a ne
cessidade de fazer uma prévia análise 
do contrato-base e seu adimplemento 
ou não, situação essa que deveria ser 
estranha a uma eficiente garantia au
tónoma.

Na conceituação da garantia à pri
meira demanda é essencial se ter pre
sente que a abstração existe em rela
ção ao contrato-base, ou seja há uma 
desvinculação entre a garantia e a 
obrigação que, inicialmente, se preten
dia garantir. Não pode haver, entre
tanto, qualquer dubiedade ou impre
cisão quanto ao texto da própria ga
rantia.
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5. A FRAUDE NA GARANTIA À 
PRIMEIRA SOLICITAÇÃO

Em comentada decisão judicial pu
blicada na Inglaterra, na qual serviu 
como relator o conhecido internaciona- 
lista Lord Denning, excluiu-se clara
mente o Banco-garantidor da respon
sabilidade pelo pagamento de garantia 
à primeira solicitação, em caso de 
fraude comprovada. "The only excep- 
tionis when there is a clear fraud of 
which the bank has noticed”.7

A despeito da abstração da garan
tia, não pode ela ser executada por 
meios fraudulentos. Ante a fraude (ou 
uma razoável acusação de fraude), 
distintos são os comportamentos que 
se deve esperar do banqueiro garan- 
tidor e do Juiz chamado a sustar a 
execução da garantia. Para o banquei
ro, a fraude deve ser evidente, nítida, 
não deixando margem a qualquer dú
vida ou interpretação; não cabe ao 
banqueiro procurá-la, nem tampouco 
tem ele condições ou meios de analisar 
em profundidade se a solicitação do 
beneficiário é manifestamente abusiva 
ou fraudulenta.

Não deve o Banco honrar a garantia 
dependente de “solicitação justificada”, 
quando faltar tal justificação. Não 
deve igualmente pagar, quando o pra
zo da garantia já se tenha vencido, 
sem a ocorrência de qualquer prorro
gação. As expressões que qualificam 
a solicitação da garantia, ou mesmo a 
exigência de determinadas justificati
vas para que se torne exigível, desna
turam em parte a garantia à primeira 
solicitação, pois impõem eventos adi
cionais ao conceito de simplicidade na 
execução. Entretanto, tais exigências 
têm funcionado como válvulas de se
gurança para proteger o ordenador 
contra a possível má-fé ou inconse
quência do beneficiário.

Sem constatar ambiguidades e, em 
face de um texto claro definindo a 
obrigação, cabe ao Banco pagar, tão 
logo receba a solicitação e indepen
dentemente de qualquer questionamen- 
to. Uma interessante decisão de 1981, 
relatada por Lesguillons, adotada pela 
Court d’Appel de Paris, condenou o 
Banco ao pagamento, considerando in
justificada sua alegação de que o or
denador havia lhe solicitado a susta- 
ção do pagamento. A decisão reco
nhece a autonomia da obrigação e 
fundamenta a condenação por ter o 
Banco desrespeitado "o caráter autó
nomo da garantia por ele emitida”, 
qualificando a resistência do Banco 
garantidor em pagar como pouco séria, 
puramente dilatória e indicadora de 
má-fé. 6

Mesmo tratando-se de uma garantia 
autónoma e abstrata, não implica, 
quando solicitada pelo beneficiário, 
seu pagamento irresponsável e incon
sequente por parte do garantidor. O 
banqueiro não deve pagar descuidada
mente. Deve analisar e ler atentamente 
a garantia por ele outorgada. Pode 
sustar o pagamento, por exemplo, 
quando a solicitação de pagar não 
corresponda aos termos da garantia, 
ou quando o pagamento está condi
cionado à exibição de determinados 
documentos ou certidões, que não lhe 
são apresentadas.

As partes e o Juiz, este quando 
chamado a julgar uma sustação de pa
gamento, devem ter sempre presente 
que a garantia usualmente é redigida 
pelo próprio banqueiro. Quando não 
há a redação feita pelo Banco garan
tidor, há por parte deste uma formal 
aceitação dos termos em que foi redi
gida. Tais circunstâncias não permi
tem ao banqueiro-garantidor alegar fal
ta de conhecimento dos termos da 
garantia. A dúvida jamais lhe bene
ficiará.
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7. A AUTONOMIA DA GARANTIA

6. MEDIDAS CAUTELARES

Do banqueiro não se espera mais 
que um exame das condições e cir
cunstâncias em que a solicitação da 
garantia lhe é apresentada. Já o Juiz, 
chamado, em medida cautelar, para 
sustar o pagamento, sob o fundamento 
de fraude ou manifestação abusiva do 
credor beneficiário, deve analisar de- 
tidamente o caso, usando de todos os 
meios de convicção, para, constatando 
o ilícito, determinar a sustação do pa
gamento da garantia.

Uma garantia efetivamente autóno
ma deve sobreviver à eventual nulida
de, resilição ou extinção do contrato 
que pretenda garantir. A mera dis
cussão da possibilidade de se atingir 
a garantia com a nulidade da obriga
ção dita principal, por si só já ma
cularia seu conceito de perfeita auto
nomia. Essa independência da garantia 
em relação ao contrato ou obrigação- 
base caracteriza a autonomia da ga
rantia oferecida.

A Jurisprudência Francesa, onde 
mais freqúentemente são encontrados 
casos versando sobre a matéria, tem 
apresentado soluções pouco conclusi
vas. Lesguillons reporta julgados em 
ambos os sentidos. Se, de um lado o 
Tribunal de Commerce de Paris, em 
1981, entendeu que a resilição do con
trato principal, por culpa do benefi
ciário da garantia, implicava a sus
pensão desta, já o Tribunal da Grande 
Instance de Montluçon decidiu que a 
garantia, por ser um acordo autónomo, 
firmado por partes distintas da obri
gação-base (o Banco garantidor e o 
beneficiário), não estava sujeita ao 
destino do contrato cujo cumprimento 
originariamente garantia.

Na demarcação das fronteiras entre 
a obrigação-base e a garantia à pri
meira solicitação, encontram-se as 
maiores dificuldades para um correto 
equacionamento jurídico desta nova 
modalidade de garantia. É evidente a 
conclusão de que a execução da ga
rantia quando a obrigação ou o con
trato por ela garantido esteja findo, 
resilido ou considerado nulo, há de 
ser considerada como abuso de direito, 
ou ainda má-fé. Se a parte tem ciência

gamento da garantia, como objetiva
mente decidiu o Tribunal de Frankfurt 
em 1979.8

Paralelamente à consagração da au
tonomia da garantia à primeira deman
da por parte de inúmeros Tribunais, 
particularmente os europeus, desenvol
ve-se a corrente jurisprudencial, que 
vem admitindo a medida cautelar como 
forma de sustação, ao menos tempo
rária, do pagamento da garantia pelo 
Banco, quando a solicitação de paga
mento é feita de maneira abusiva ou 
fraudulenta.

Ao se buscar, por meio de uma 
medida liminar no processo cautelar, 
a sustação do pagamento da garantia 
à primeira solicitação, há uma neces
sidade evidente de se recorrer ao con
trato-base ou principal, pois a prova, 
ou mesmo a discussão sobre a exis
tência de má-fé, abuso ou fraude so
mente poderá ser encontrada mediante 
um exame da operação que serviu de 
base à garantia. Esta busca que se faz 
no contrato ou na obrigação originária 
dá uma dimensão exata de que a auto
nomia da garantia à primeira deman
da não pode ser tão autónoma, a pon
to de sua execução levar à iniquidade 
ou insensatez.

O abuso do beneficiário, a exigir o 
cumprimento da garantia, quando ele 
próprio deu causa ao não cumprimen
to do contrato, será suficiente para que 
o Juiz determine a suspensão do pa-
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8. CONCLUSÃO

lítico, tal qual no contrato-base. As
sim, se não pode cumprir sua obriga
ção em decorrência de algum impe
dimento administrativo ou governa
mental, não terá fundamento para pe
dir a sustação do pagamento da ga
rantia. A ocorrência de evento com
preendido no conceito de risco polí
tico não será razão suficiente para que 
o ordenador, através contra-ordem ao 
Banco, determine o não pagamento da 
garantia ao credor-beneficiário.

O Tribunal de Commerce de Paris, 
em decisão igualmente relatada por 
Lesguillons, de certa forma amenizou 
o enfoque do risco político, dando-lhe 
contornos mais suaves. Numa decisão 
de 1981, entendeu aquela Corte de 
Justiça que o risco político será causa 
para a sustação da garantia, quando 
o evento impeditivo do cumprimento 
do contrato é oriundo de um órgão 
do Estado e o beneficiário da garantia 
é outro órgão do mesmo Estado. As
sim, se daria a sustação da garantia 
quando o Estado reclamasse sua exe
cução em decorrência do inadimple- 
mento de uma obrigação que a outra 
parte estivesse impedida de cumprir, 
por força de ato ou manifestação de 
outro órgão do mesmo Estado bene
ficiário da garantia.

A garantia à primeira solicitação 
vem ganhando contornos mais nítidos 
para a formulação de uma teoria pró
pria. Tal qual inúmeros outros insti
tutos do direito do comércio interna
cional, primeiramente assumiu ela po
sição de destaque na prática comer
cial, para depois chamar a atenção 
dos juristas, convocados para sua de
finição.

Na análise dessa nova garantia so
bressai a importância da boa-fé, cada 
vez mais importante no dinâmico pro-

de que, nos termos do contrato-base, 
lhe falece o direito de acionar o ga- 
rantidor, será juridicamente inaceitá
vel o ato de buscar a execução da 
garantia, tão-somente por ser ela con- 
ceitualmente autónoma. Concretamen
te, sabe o beneficiário, que exige o 
cumprimento da garantia, que a obri
gação da qual negocialmente aquela 
resultou, não mais é exigível. Cobrar 
a garantia, nessa hipótese, é ato de 
flagrante má-fé.

Para evitar tal abuso, faz-se neces
sário, de alguma forma, vincular a 
sorte da garantia ao contrato ou obri
gação de base, retirando-lhe parcial
mente a abstração e falta de causali
dade que deveriam ser suas mais efi
cientes características.

A Court d’Appel de Paris, em deci
são de 1981, levou longe demais essa 
vinculação, quando afirmava: “que, 
sem dúvida, a anulação do contrato 
de base acarretaria também a da carta 
de garantia, da qual ele constitui efe
tivamente a causa; que, entretanto, 
sua pretensa nulidade não pode pro
duzir efeito antes de ter sido pronun
ciada pela jurisdição encarregada do 
julgamento”. Tal decisão sofreu seve
ras críticas, mesmo de autores fran
ceses, pois vinculava diretamente a 
sorte da garantia à decisão que viria 
a ser tomada em relação ao contrato- 
base, desnaturando de vez a autono
mia da garantia, considerada como 
principal apelo pelos atores do comér
cio internacional.

Cumpre- finalmente lembrar o risco 
político. O risco político está presente 
em praticamente todas as operações do 
comércio internacional. Raramente sua 
ocorrência tem sido considerada como 
motivo de força maior a justificar o 
não cumprimento de qualquer contra
to. O ordenador, quando ajusta a ga
rantia com o Banco em favor do be
neficiário, está correndo um risco po-
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reconhecimento pelo Judiciário. Se os 
Tribunais vierem a admitir, salvo casos 
excepcionalíssimos, que por meio de 
sentenças liminares em medidas cau- 
telares, os Bancos deixem de honrar 
imediatamente a garantia assumida, 
certamente estará decretada a falência 
desse instituto de garantia, nascido e 
criado exclusivamente em nome da 
autonomia e da liquidez quase per
feitas. Da ponderação da Jurisprudên
cia depende o futuro da garantia à 
primeira solicitação.

cesso do comércio internacional. Custa 
a crer, quando se parte de uma pers- 
pectiva doméstica, quase provinciana, 
de garantias solidamente amarradas à 
sorte e destino da obrigação principal, 
que se venha a admitir um tipo de 
garantia em que a mera solicitação do 
credor, independentemente de qual
quer evento, fato ou comprovação, seja 
suficiente para a execução da mesma 
perante o garantidor.

Entretanto, é justamente essa inde
pendência, essa praticidade, que trans
formam a garantia à primeira deman
da em instrumento predileto de várias 
contratações internacionais. Sua liqui
dez quase absoluta, sua execução des
vinculada do contrato-base, são as 
grandes razões de seu sucesso.

Cuidadosos e económicos têm sido 
vários Tribunais nacionais, mesmo na
queles países profundamente integra
dos na sofisticada prática do comércio 
internacional, quando chamados a sus
tar a execução de tal garantia, já 
acionada pelo beneficiário-credor. Ape
nas a fraude evidente ou a notória 
má-fé do ordenador têm servido como 
argumentos suficientes para convencer 
os julgadores. Na verdade, estão os 
Juízes, principalmente os dos’ países 
desenvolvidos em matéria de comércio 
internacional, convencidos de que a 
consagração da garantia à primeira 
demanda como efetivo meio de dar 
mais segurança ao comércio interna
cional, passa necessariamente por seu


